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considerando as informações constantes no Processo nº. 2020/51689,
r E S o l V E:
art. 1º reverter o TEN cEl QoPM rG 27014 fáBio alEX corrÊa Barra, 
ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, a contar de 3 de 
janeiro de 2020, por ter cessado o motivo que determinou sua agregação.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE MarÇo dE 2020.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de MarÇo de 2020
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado, e
considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso i, da lei Estadual nº. 5.251, 
de 31 de julho de 1985;
considerando o disposto no art. 2º, item 5 , do anexo da lei Estadual nº. 
5.276, de 6 de novembro de 1985, alterada pela lei Estadual nº. 8.289, de 
28 de agosto de 2015, nos arts. 3º e 59 da lei Estadual nº. 7.584, de 23 
de dezembro de 2011, e no art. 21, § 1º, item 3, do decreto federal nº. 
88.777, de 30 de setembro de 1983 (r-200);
considerando o teor do ofício nº. 058/2020-SccMo/dGP, de 31 de janeiro de 
2020, da Polícia Militar do Estado do Pará;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2020/90364,
decreta:
art. 1º fica agregado, o TEN cEl QoPM rG 26295 ricardo VarEla 
riBEiro, em razão de ter sido nomeado para o exercício de função de 
natureza policial militar, junto à Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e defesa Social – SEGUP, a contar de 28 de janeiro de 2020, conforme 
ofício nº. 058/2020 – SccMo/dGP, de 31 de janeiro de 2020.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE MarÇo dE 2020.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de MarÇo de 2020
o GoVErNador do ESTado do Pará, no exercício de atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado 
do Pará, e
considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso i c/c o art. 90, ambos da lei 
Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando o disposto no art. 2º, item 5, do anexo da lei Estadual nº. 
5.276, de 6 de novembro de 1985, alterada pela lei Estadual nº. 8.289, 
de 28 de agosto de 2015, nos arts. 3º e 59 da lei Estadual 7.584, de 23 
de dezembro de 2011, e no art. 21, §1º, item 3, do decreto federal nº. 
88.777, de 30 de setembro de 1983 (r-200);
considerando o teor do ofício nº. 171/2020 – Gabinete do comando, de 
27 de março de 2020, do comandante Geral da Polícia Militar do Estado 
do Pará;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2020/250271,
decreta:
art. 1º colocar à disposição da Secretaria de Segurança Pública e defesa 
Social do Estado do Pará – SEGUP/Pa o MaJ QoPM rG 27307 JarBaS 
aUGUSTo MarTiNS dE oliVEira, o qual se encontra exercendo suas 
atividades naquela Secretaria a contar de 27 de março de 2020.
art. 2º fica agregado, o MaJ QoPM rG 27307 JarBaS aUGUSTo MarTiNS 
dE oliVEira, a contar de 27 de março de 2020, em razão de ter passado 
à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social 
do Estado do Pará – SEGUP/Pa, para o exercício de função de natureza 
militar.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE MarÇo dE 2020.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de MarÇo de 2020
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição Estadual; e
considerando o disposto no artigo 20, inciso iii do decreto nº. 892, de 11 
de novembro de 2013, o qual regula a convocação de Policiais Militares da 
reserva remunerada prevista no art. 105-a da lei Estadual nº. 5251, de 
31 de julho de 1985;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2020/110258,
decreta:
art. 1º fica dispensado, ex officio, o 2º SGT PM rr rG 13136 WaNdErlEY da 
SilVa ValE, convocado pelo decreto de 12 de fevereiro de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº. 33.803, de 13 de fevereiro de 2019.
art. 2º Este decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE MarÇo dE 2020.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
GlENio da SilVa araÚJo para exercer o cargo em comissão de assessor 
de Gabinete, a contar de 1º de abril de 2020.
Palácio do GoVErNo, 31 dE MarÇo dE 2020.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar aNToNio dE MaToS liMa NETo do cargo em comissão de 
coordenador do centro de cirurgia oncológica , código GEP-daS-011.4, 
com lotação no Hospital ophir loyola, a contar de 1º de abril de 2020.
Palácio do GoVErNo, 31 dE MarÇo dE 2020.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de MarÇo de 2020
GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, iii e XX, in fine, da constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar instaurado 
pela Portaria nº. 420/2019-GAB/SEC, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº. 33.841, de 3 de abril de 2016;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2020/97281,
r E S o l V E:
art. 1º converter o distrato em demissão “a bem do serviço público”, do 
ex-servidor público temporário WilliaN aNdErSoN MoUra dE frEiTaS 
matrícula nº. 57194386/2, então lotado na Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade, com fulcro no art. 177, incisos i e iV e no art. 
178, incisos iii e V c/c o art. 190, incisos iv e Xiii, além dos arts. 193, 194 e 
195, todos da lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE MarÇo dE 2020.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo 538515

decreto Nº 650, de 30 de MarÇo de 2020
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 6.739.590,81 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei 
orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 6.739.590,81 (Seis Milhões, 
Setecentos e Trinta e Nove Mil, Quinhentos e Noventa reais e oitenta e Um 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$
cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor

111080412212978409 - auditoria Geral do Estado 0101 449052 46.258,40
141012060814918705 - SEdaP 0301 335041 100.000,00
141012060814918715 - SEdaP 7106 449093 54,50

241012233414988911 - SEdEME 0101 339014 12.116,79
241012233414988911 - SEdEME 0101 339033 21.132,20
241012266114988516 - SEdEME 0101 339014 12.709,95
241012266114988516 - SEdEME 0101 339033 12.530,00
241012266314988523 - SEdEME 0101 339014 16.379,22
241012266314988523 - SEdEME 0101 339035 19.120,78
241012266314988787 - SEdEME 0101 339014 9.495,20
241012266314988787 - SEdEME 0101 339033 7.104,80
241012266314988788 - SEdEME 0101 339014 23.738,00
241012266314988788 - SEdEME 0101 339033 23.562,00
241012266314988789 - SEdEME 0101 339014 19.834,64
241012266314988789 - SEdEME 0101 339033 17.465,36
241012269114988518 - SEdEME 0101 339009 22.582,01
241012269114988518 - SEdEME 0101 339033 32.669,01
241012369114988519 - SEdEME 0101 339014 18.038,54
241012369114988519 - SEdEME 0101 339033 26.337,81
241012369114988784 - SEdEME 0101 339014 16.390,00
241012369114988784 - SEdEME 0101 339033 14.000,00
241012369114988786 - SEdEME 0101 339014 16.425,97
241012369114988786 - SEdEME 0101 339033 15.439,85
241012575214868797 - SEdEME 0101 339014 26.255,04
241012575214868797 - SEdEME 0101 339033 5.672,83

441010618115027559 - fiSP 0141 339030 1.500.000,00
441010618215027563 - fiSP 0141 339030 500.000,00
862012678414867576 - cPH 0661 449051 12.145,15
901011030215078288 - fES 0103 449052 72.622,40
901011030215078289 - fES 0103 449052 4.119.510,36

ToTal 6.739.590,81

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 


